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                         O CONGRESSO NACIONAL, decreta:  
 

Artigo 1º Fica instituído o Fundo de Aval, de natureza contábil, com a 
finalidade de garantias complementares, necessárias à contratação de 
financiamentos junto as organizações, em caráter exclusivo ou em parceria com 
órgãos públicos ou entes da iniciativa privada, para organizações que atuam com o 
programa de aprendizagem profissional. 
 

Artigo 2º O Fundo de Aval deverá ser utilizado em quaisquer 
operações financeiras amparadas em lei, que visem exclusivamente o fomento da 
aprendizagem profissional.  
 

Artigo 3º Podem dispor do Fundo de Aval, as instituições oficiais de 
crédito que operarem linhas de financiamentos com recursos de Fundos criados pelo 
Governo e outros agentes financeiros que disponham de linhas de financiamentos 
com recursos próprios, destinados aos beneficiários referidos no artigo 1º desta Lei. 
 

Artigo 4º As garantias complementares que devem ser oferecidas pelo 
Fundo de Aval criado por esta Lei, junto às instituições e agentes financeiros, 
destinam-se a garantir: 

I -   Investimentos fixos e mistos; 
II -  Implantação, manutenção e ampliação de novos cursos;  
III - Manutenção e ampliação de recursos humanos; 
IV - Aquisição de materiais de consumo, equipamentos e veículos; 
V -  Reforma, ampliação e construção; 
VI - Aquisição de imóveis. 

 
Parágrafo Único: Pode ser feita a complementariedade de aval com 

recursos do Fundo de Aval de que trata este artigo, em operação com outros fundos 
de avais, para concessão de garantias nas operações de crédito destinadas aos 
beneficiários previstos nesta lei.  
 

Artigo 5º A organização de aprendizagem profissional que se 
beneficiar desta Lei deverá atender os requisitos da Lei 13.019/2014 e atender as 
disciplinas a ser regulamentada pelo Poder Executivo.  

 
Artigo 6º  O limite de operação do Fundo de Aval para garantia de aval 

para as organizações de aprendizagem profissional será de no máximo 10 (dez) vezes 
o seu patrimônio. 
 

Artigo 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
  

Desde o ano de 2000, em consonância com o disposto no Capítulo V 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que trata do direito à 
profissionalização de adolescentes maiores de 14 anos, as entidades executam, 
programa de aprendizagem profissional voltado ao cumprimento da 'Lei da 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4140/2020 

Aprendizagem' (Lei nº 10.097/2000) que prevê a contratação de aprendizes por 
empresas de médio e grande porte vinculada à qualificação profissional e à 
permanência dos adolescentes e jovens na escola. 

 
O Programa de Aprendizagem Profissional desenvolvido pelas 55 

entidades cadastradas no Juventude WEB do Ministério da Economia, é conformado 
nos moldes da sócio aprendizagem com vistas à promoção da integração ao mundo 
do trabalho por meio da ampliação da contratação de adolescentes e jovens de 
segmentos de maior vulnerabilidade e risco social na condição de aprendizes. O 
serviço é organizado com base na LOAS, NOB-RH/SUAS, Res. CNAS nº 109/2009 e 
Res. nº 33/2011 e Nota Técnica MDS n° 02/2017. 

 
Como já mencionado, a execução da aprendizagem é destinada para 

o público prioritário dos programas de aprendizagem profissional, de adolescentes e 
jovens em situação de maior vulnerabilidade e/ou risco social atendidos pela política 
da assistência social a fim de elevar a participação deles no universo de aprendizes 
contratados oportunizando a formação e o desenvolvimento de habilidades e 
competências, o desenvolvimento do protagonismo, o estímulo à continuidade dos 
estudos, a construção de projeto de vida, a geração de renda, fortalecimento de laço 
social e o exercício da cidadania. 

 
                      A aprendizagem é uma importante estratégia voltada a assegurar o 
direito à profissionalização e de enfrentamento às situações de vulnerabilidade as 
quais esses adolescentes costumam estar mais expostos em decorrência da pobreza, 
contexto do território onde moram e da qualidade do acesso ao trabalho tais como: 
condições de trabalho precária e/ou informal, sem acesso à qualificação adequada, 
com prejuízos à saúde e com jornadas que comprometem a permanência escolar. O 
programa de aprendizagem profissional combate essa realidade com oportunidade de 
renda, instrumentalização técnica e garantia de maior escolarização de um público 
fortemente afetado pelas desigualdades sociais. 

 
A execução da aprendizagem prevê acesso qualificado e protegido ao 

mundo do trabalho, por um prazo máximo de até 24 meses compreendidos entre 
aprendizagem prática e teórica e prevê no mínimo direitos como remuneração mensal, 
férias, 13º salário, seguro de vida e vale-transporte custeados pelas as empresas. 

  
A entidade fará, por meio de sua equipe técnica, composta de 

instrutores, assistentes sociais, psicólogos e pedagogos, o acompanhamento de toda 
a trajetória do adolescente na aprendizagem profissional a fim de apoiar o 
enfrentamento dos desafios próprios da inserção no mundo do trabalho impostos aos 
aprendizes, entendendo que esse é um importante caminho para o empoderamento, 
o desenvolvimento do protagonismo, das capacidades e potencialidades, da 
autonomia, da garantia de acesso a renda e da construção de projeto de vida positivo 
e emancipatório. 

  
As Organizações da Sociedade Civil, que atuam na área da 

aprendizagem já estão, desde a Medida Provisória 936/20 se utilizando do programa 
emergencial de manutenção do emprego e da renda (Governo Federal) através de 
suspensão de contratos ou redução de jornada de trabalho de seus colaboradores.  
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A estabilidade que o referido Programa prevê para a manutenção do 
emprego é, tão somente, durante o período em que o trabalhador estiver com a 
redução de jornada salário ou suspensão do contrato e mais o mesmo período após 
o término do acordo, prenuncio este, que resultado em 70 profissionais demitidos a 
partir do decurso destes prazos. 

  
Porém para os profissionais como instrutores, assistentes sociais, 

psicólogos e pedagogos não é possível se utilizar da suspensão e redução de carga 
horária, pois são funcionários que estão sendo bastante exigidos no serviço, pois a 
aprendizagem teórica continua sendo executada de forma remota tendo os instrutores 
que cumprir todas as horas de curso.  

 
Em relação a pedagogos este estão sendo bastante exigidos também, 

pois devem acompanhar de perto e execução das aulas na forma remota. Psicólogos 
e assistentes sociais estão tendo demandas grandes de atendimentos a aprendizes e 
familiares para diminuir as ansiedades pela insegurança e isolamento decorrentes da 
pandemia, além das próprias dificuldades da idade e a adaptação em realizar curso 
de forma remota. 

  
 Neste sentido, pedimos para auxiliar as OCS - Organizações da 

Sociedade Civil que atuam na área da aprendizagem, a fim de que possam suportar 
o impacto financeiro advindo da diminuição de receitas, em virtude da pandemia do 
Coronavírus (COVID-19), para manutenção da sua equipe técnica, tão importante no 
desenvolvimento do programa de aprendizagem para apoio aos adolescentes e 
jovens. Para tal solicitamos que o Governo assuma parte do pagamento nos moldes 
da MP 936/20 assumindo 70% da folha para pagamento da equipe técnica e a 
entidade assumiria os 30% restantes.  

 
Por todo exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação da presente proposição. 
 
Sala das Sessões, em      de agosto de 2020. 
 
 
 
             Deputado Federal Luizão Goulart 
                           Republicanos/PR 

 
 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 
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cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 

sem prejuízo do disposto nesta Lei.  

 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 

segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.  

 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:  

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;  

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;  

III - horário especial para o exercício das atividades.  

 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 

aprendizagem.  

 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 

direitos trabalhistas e previdenciários.  

 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.  

 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 

de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado 

trabalho:  

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 

seguinte;  

II - perigoso, insalubre ou penoso;  

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social;  

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.  

 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 

responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá 

assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de 

atividade regular remunerada.  

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 

pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 

aspecto produtivo.  
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§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 

participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.  

 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 

observados os seguintes aspectos, entre outros:  

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;  

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.  

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis 

do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 

trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR) 

 

"................................................................... ........." 

 

"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 

 

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral 

e social e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola." (NR) 

 

"a) revogada;" 

 

"b) revogada." 
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"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 

ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se 

compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, 

inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, 

e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 

formação." (NR) 

 

"§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, 

caso não haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de 

aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em 

formação técnico-profissional metódica." (AC) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Aprova a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNAS, em reunião 

ordinária realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso da competência que lhe 

conferem os incisos II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - 

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que 

aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova 

a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que 

aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 

Social - NOBRH/ SUAS; 

CONSIDERANDO a deliberação da VI Conferência Nacional de Assistência 

Social de "Tipificar e consolidar a classificação nacional dos serviços socioassistenciais"; 

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de 

estabelecer bases de padronização nacional dos serviços e equipamentos físicos do SUAS; 

CONSIDERANDO o processo de Consulta Pública realizado no período de julho a 

setembro de 2009, coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

- MDS; 

CONSIDERANDO o processo de discussão e pactuação na Comissão Intergestores 

Tripartite - CIT e discussão no âmbito do CNAS da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais; resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme 

anexos, organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção 

Social Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo: 
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I - Serviços de Proteção Social Básica: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família PAIF; 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e 

idosas. 

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 

PAEFI; 

b) Serviço Especializado em Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e 

suas Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: 

- abrigo institucional; 

- Casa-Lar; 

- Casa de Passagem; 

- Residência Inclusiva. 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO 

Presidente do Conselho 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Define a Promoção da Integração ao Mercado 

de Trabalho no campo da assistência social e 

estabelece seus requisitos. 

 

 

O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), em reunião ordinária realizada 

nos dias 23 e 24 de novembro de 2011, no uso da competência que lhe conferem os incisos II, 

V, IX e XIV do artigo18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS); 

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8.742 de 7 de dezembro 

de 1993, com última alteração dada pela Lei nº 12.435/2011, que em seu artigo 2º, inciso I, 

alínea c, estabelece a Integração ao Mercado de Trabalho como um dos objetivos da assistência 

social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a 

Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4140/2020 

Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de novembro de 2006 que aprova 

a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB- RH/SUAS; 

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova 

a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

Considerando a Resolução CNAS nº 16, de 5 de maio de 2010, que define os 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 

como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 

Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal; 

Considerando a Resolução CNAS nº 27 de 19 de setembro de 2011, que caracteriza 

as ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito da assistência social; 

Considerando o Decálogo dos Direitos Socioassistenciais e os Compromissos 

Éticos Socioassistenciais como documentos orientadores da Política de Assistência Social, 

aprovados na V Conferência Nacional de Assistência Social; 

Considerando que a função primeira da assistência social é a proteção social e que 

a integração ao "mundo do trabalho" não é de responsabilidade exclusiva da assistência social, 

mas resultado da ação intersetorial de diversas políticas públicas. 

Considerando que a assistência social tensiona a demanda para a oferta de 

determinados serviços, inclusive os do sistema de trabalho, emprego e renda. 

Considerando que o trabalho sem proteção social é uma violação aos direitos; 

Considerando que o trabalho é estruturador de identidades, promove a sociabilidade 

e possibilita o pertencimento social, constituindo o sujeito em sua totalidade; 

Considerando que a assistência social identifica e recepciona as demandas, é 

mobilizadora, garantidora de direitos e vocalizadora da população em vulnerabilidade; 

Considerando que a assistência social reconhece as capacidades e potencialidades 

dos usuários, promove o seu protagonismo na busca de direitos e espaços de integração 

relacionados ao mundo do trabalho, bem como o resgate de sua auto-estima, autonomia e 

resiliência; 

Considerando que os indivíduos e famílias devem ser atendidos no conjunto de suas 

vulnerabilidades, identificadas a partir do processo de integração ao mundo do trabalho; 

Considerando as contribuições dos especialistas e das entidades envolvidas com a 

temáticanas reuniões do Grupo de Trabalho do CNAS; resolve: 

 

Art. 1º. Para efeito desta resolução fica estabelecido que a promoção da integração 

ao mercado de trabalho no campo da assistência social deve ser entendida como integração ao 

"mundo do trabalho", sendo este um conceito mais amplo e adequado aos desafios da política 

de assistência social; 

 

Art. 2º.Definir que a Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho se dá por meio 

de um "conjunto integrado de ações das diversas políticas cabendo à assistência social ofertar 

ações de proteção social que viabilizem a promoção do protagonismo, a participação cidadã, a 

mediação do acesso ao mundo do trabalho e a mobilização social para a construção de 

estratégias coletivas". 

 

Art.3º. Estabelecer como requisitos básicos para as ações de promoção da 

integração ao mundo do trabalho no âmbito da assistência social: 

Referenciamento na rede socioassistencial, conforme organização do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS; 

Articulação com as demais políticas públicas implicadas na integração ao mundo 

do trabalho; 
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Atuação em grupos com foco no fortalecimento de vínculos e desenvolvimento de 

atitudes e habilidades para a inserção no mundo do trabalho com monitoramento durante este 

processo; 

Promoção da formação político-cidadã, desenvolvendo e/ou resgatando e/ou 

fortalecendo o protagonismo através da reflexão crítica permanente como condição de 

crescimento pessoal e construção da autonomia, para o convívio social; 

Garantia da acessibilidade e tecnologias assistivas para a pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, viabilizando a condição de seu alcance para utilização com segurança 

e autonomia dos espaços, mobiliários, tecnologias, sistemas e meios de comunicação, conforme 

o conceito do desenho universal e as normas da ABNT; 

Promoção dos apoios necessários às pessoas com deficiência e suas famílias para o 

reconhecimento e fortalecimento de suas potencialidades e habilidades à integração ao mundo 

do trabalho; 

Execução de programas e projetos que qualifiquem os serviços e benefícios 

socioassistenciais; 

Articulação dos benefícios e serviços socioassistenciais na promoção da integração 

ao mundo do trabalho. 

 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS EDUARDO FERRARI 

Presidente do Conselho 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
(Convertida na Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020) 
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Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 

seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e de emergência de saúde pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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